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ATA DA 2ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DE 

ENERGIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2022, REALIZADA EM 

19/05/2022. 

 
Aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois (19/05/2022), às dezenove horas 

(19h), na Sala de Sessões III da Sede Administrativa da OAB/GO, foi instalada a 2ª Reunião 

Ordinária da Comissão de Direito de Energia da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, 

no exercício de 2022, presidida pelo Dr. Gill Marcos de Oliveira, Presidente da Comissão. 

Estiveram presentes e justificaram a ausência os membros, conforme lista de presença em 

anexo a esta ata. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. – Verificada a existência 

de quórum, o Presidente, Dr. T Gill Marcos de Oliveira declarou aberta a reunião, conforme lista 

de presença em anexo. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO 

REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3.COMUNICAÇÕES 

DA PRESIDÊNCIA: Discutiu-se sobre a atual situação da ENEL-GO: demora nos atendimentos e 

soluções; não cumprimento de prazos, as especulações atuais sobre a sua possível venda em razão 

do não cumprimento de metas e a possibilidade de tentarmos solicitar da Diretoria da OABGO 

uma reunião coma ENEL. Em seguida propôs-se iniciarmos as tratativas para estudos na área 

específicas de Energia por meio de experts membros e também convidados que falará para todos os 

membros. Dra Dinah, sugeriu que para se falar da Normativa 1.000, seria interessante alguém da 

Enel falar a este respeito. Também foi sugerido um evento com algum parlamentar para expor 

sobre o marco legal. Os membros presentes definiram pela comemoração do Dia da Energia, a 

acontecer, provavelmente, no dia 30/05/2022. Dra Cláudia sugeriu o acompanhamento do Projeto 

de Lei 198/22 do dep. AJ Albuquerque – PP-CE que trata da isenção da bandeira tarifária para os 

consumidores que produzem a própria energia a partir de fontes eólica ou solar em sistemas de 

geração distribuída – a proposta insere a medida na lei que instituiu o marco legal da micro e 

minigeração distribuída 4. ORDEM DO DIA: 4.1. EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. Processos 

com julgamento iniciado: nenhum. 4.3 Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4 

Julgamento de Processos / pauta do dia:  nenhum 4.4.1 Conhecimento: nenhum.  4.4.2 

Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhuma. 6. 

ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. Gill Marcos de Oliveira, declarou encerrada 

a reunião agradecendo a presença de todos os membros. Eu, Dra. Cláudia Arantes Ferreira Simões 

de Lima, Secretária-Geral da Comissão de Direito de Energia da OAB/GO, lavrei a presente ata 

que, lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão. 
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